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Relatório e Voto

coMrssÀo DE coNSrrutçÃo E JUsrlçA
PRoJETo DE LEt oRDtNÁRtA N" 5/2022

nelerónto

Trata-se do Projeto de Lei ordinária no 512022, de iniciativa do chefe do Poder Executivo, que

visa alterar dispositivo da Lei no 2.385, de 29 de setembro de 2021 .

O pro.ieto veio acompanhado de justiÍicativa do autor (í. 4).

Consta inÍormação jurídica da Procuradoria desta casa (fls. 5-6)

ANÁLISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara [rlunicipal

de Pitanga, cabe à comissão de constituição e JustiÇa emitir parecer sobre_a regularidade do

projeto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de técnica legislativa.

A proposiçáo apresentada tem por objetivo modificar dispositivo da Lei que declarou utilidade

pública à Associâção Comunitária lndígena Laranjal.

Essa alteração é apenas para atualizar a conta em que cofrerão as despesas para execução da

parceria, de Íorma a adequáJa a nova estrutura administrativa do Município, considerando que a

dotação descrita no art. 3o da Lei no 2.38512021 não possui mais efeitos.

Em análise do projeto verifica-se que inexiste inconstitucionalidade ou ilegalidade na matéria.

Quanto a técnica legislativa, existem erros de digitação e formatação, que podem ser corrigidos
posteriormente, quando dà elaboração do autógrafo. '

Deste Íorma, entendo que a proposição se [eveste de boa forma constitucional e legal, razão

pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto Cânnara Municipal de Pltanga
Departamento dà AdministraÉo

orotl.coto N"--4lYL?ce?-
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Sala das Comissões, 24 de teverciÍo de 2022 inulos
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Vereador Eliseu Latczuk
Relator

asll- noras

Sarv
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